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PORTARIA CREF10/PB Nº 023 /2020 DE15 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão 
para realização de concurso público para seleção de  
funcionários para o CREF107PB e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª 

REGIÃO - CREF10/PB, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e de acordo com o 

inciso IX do Artigo 40 e do Parágrafo Único do Artigo 42 do Estatuto do CREF10/PB; 

CONSIDERANDO o que estabelece  o Plano de Cargos e Salários do CREF10/PB; 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo  37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o enunciado de tese 01/2020 do STF; 

CONSDIERANDO o disposto no termo de Ajustamento de Conduta – TAC nº 137/2020 

celebrado entre o Conselho Regional de Educação Física – CREF107PB e o Ministério 

Público do Trabalho – MPT 

CONSDIERANDO a necessidade do preenchimento de vagas existentes nos quadros do 

CREF107PB; 

 

Resolve: 

Art. 1º - Nomear e empossar como membros da Comissão do Concurso Público de Provas 

e Títulos para seleção de futuros funcionários do CREF10/PB os seguintes  profissionais:  

Zuleneide Formiga Pereira de Alencar - CREF 000837-G/PB, Diretora Geral do 

CREF10/PB, na condição de Presidente da Comissão; Álvaro Luís Pessoa de Farias CREF 

001080-G/PB – Conselheiro do CREF10/PB e Victor Amorim Andrade – CREF 001150-

G/PB – 2º Vice-Presidente do CREF10/PB. 

Art. 2º - A referida Comissão terá a atribuição de representar o CREF10/PB perante a 

Comissão Permanente de Concursos da Universidade Estadual da Paraíba – CPCON, 

encaminhando os procedimentos necessários à efetivação do certame e atendendo as 



demandas emanadas daquela Comissão, em consonância com as decisões da Diretoria do 

CREF10/PB.  

Art. 3º A presente Portaria passa a vigorar nesta data, até ulterior deliberação. 

 

;  

João Pessoa/PB, 15 de dezembro de 2020. 

 

	
 


